
CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAÍ 
CNPJ 79.727.756/0001-97 

AV. GABRIEL ESPERIDIÃO, 677  –  JD.  MORUMBI  -  FONE: (44) 3423-1422 
CEP 87703-000               -                PARANAVAÍ                 -                    PARANÁ 

E-mail: clubecampestre@pvai.com.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O presidente da Diretoria Executiva do CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Estatuto Social (art. 31º letra A) e (art. 76º), convoca os senhores associados em pleno gozo dos direitos 
Estatutário para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 25/03/2023 (sábado), nas dependências do Clube (sala de 
atividades), com início da primeira convocação às 15h00. 

De acordo com artigo 33º números 1, 2 e 3 e nos parágrafos 1º e 2º, a Assembleia estará regularmente 
instalada em: primeira convocação com a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) mais um, dos sócios em pleno gozo dos direitos 
estatutários. Segunda convocação, com no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. 
Terceira e última convocação, com qualquer número de sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. As convocações deverão 
obrigatoriamente obedecerem a intervalos de 30 em 30 minutos, uma da outra. Para votar e assinar o livro de presença os SÓCIOS 
PATRIMONIAIS deverão se identificarem, apresentando a identidade social, não sendo permitida em hipótese alguma a representação 
através de instrumento de procuração, tanto por instrumento particular ou pública e estarem em dias com suas obrigações sociais e 
financeiras. Para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 
a) Examinar, discutir e aprovar o Relatório da Diretoria, Demonstração de Receitas e Despesas, Aplicação dos Recursos, 

Balanço Patrimonial encerrado nos exercícios anteriores (2022), acompanhado do Parecer do Conselho Fiscal. 
b) Indicar e eleger os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes para o exercício de 2023/2024. 
c) Indicar e eleger os membros da Comissão Diretora do Loteamento para o exercício de 2023/2024. 
d) E demais assuntos. 
 
 
Paranavaí – Pr, 21 de março de 2023. 
 
 
 

CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI                  
                AGNALDO TRAVAIN 

   Diretor Presidente 

AGNALDO 
TRAVAIN:796323
94968

Assinado de forma digital 
por AGNALDO 
TRAVAIN:79632394968 
Dados: 2023.02.21 11:46:39 
-03'00'

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Saúde) 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná Convida a 

População em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 28 de Fevereiro de 
2023, às 15h 30 min, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – 
centro, para a apresentação do Relatório das Ações de Saúde Pública do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2022, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2012.  

 
Planaltina do Paraná - Pr, 22 de Fevereiro de 2023. 

 
Karoline da Silva Santos 

Secretária Municipal de Saúde  
 
 
 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Prefeitura Municipal) 

 
A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 28 de Fevereiro de 2023, às 
15h:00m, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, para 
a prestação de contas do 3º Quadrimestre do exercício de 2022, para a demonstração 
e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).  

 
Planaltina do Paraná - Pr, em 22 de Fevereiro de 2023. 
 

Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 
 

 
 
 

Nº DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

002/2022 – MSJC 

CONCEDENTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 

CNPJ DO CONCEDENTE 76.238.435/0001-30 

TOMADOR Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João do 
Caiuá 

CNPJ DO TOMADOR 80.899.495/0001-71 

VALOR DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

R$10.000,00 (Dez mil reais) 

CONDIÇÕES DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO 

Pagamento de 01 parcelas  no   valor   de   R$ R$10.000,00 (Dez 
mil reais), referente a Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

PRAZO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

12 meses. 
 

DATA DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

23 de Fevereiro de 2023. 

OBJETO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

Adquirir materiais de consumo, a fim de  desenvolver ações e 
executar serviços de Proteção Social Especial - Serviço de 
Proteção Especial para Pessoas com Deficiências, Idosas e suas 
Famílias. 

DEMAIS CONDIÇÕES Conforme disposições do termo de colaboração nº 002/2023. 

 
 
 
 
    

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

Nº DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

01/2023 – MSJC 

CONCEDENTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 

CNPJ DO 
CONCEDENTE 

76.238.435/0001-30 

TOMADOR Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São 
João do Caiuá 

CNPJ DO TOMADOR 80.899.495/0001-71 

VALOR DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

R$324.138,87 (Trezentos e vinte e quatro mil cento e 
trinta e oito reais e oitenta e sete centavos). 

CONDIÇÕES DO 
TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

Pagamento de 12 parcelas no valor de R$ R$324.138,87 
(Trezentos e vinte e quatro mil cento e trinta e oito reais e 
oitenta e sete centavos) referente 
a Subvenção à APAE – Recursos do FUNDEB 

PRAZO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

12  meses. 

DATA DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

23 de Fevereiro de 2023. 

OBJETO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

Oferecer atendimento educacional especializado aos 
estudantes com deficiência intelectual, múltipla e 
transtorno global do desenvolvimento, com acesso à 
Educação Básica nas áreas da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Educação de Jovens e Adultos na 
Modalidade Educação Especial, ampliando as habilidades 
acadêmicas e funcionais, propiciando o desenvolvimento 
de suas potencialiades e sua inclusão social. 

DEMAIS CONDIÇÕES Conforme disposições do termo de colaboração nº 
01/2023. 

 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade  TOMADA DE 
PREÇO– da seguinte forma: TECNICA E PREÇO. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, conforme descrito no anexo I do edital.  
ABERTURA:  30 DE MARÇO DE 2023 – 09:00 HRS. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1197, SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE – 
PR. 
Querência do Norte-PR, 24 de fevereiro de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7712/2023 
 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                         RESOLVE: 

 
                CONCEDER:  férias ao Conselheiro Tutelar JOÃO 
NAPOLI de 24 de Fevereiro de 2023 a 25 de Março de 2023, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 
10 de Janeiro de 2022 a 09 de Janeiro de 2023. 

 
AFIXE-SE                                REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

                                  CUMPRA-SE 
 

                                         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 
DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
                               

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2023 – PMR 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de urbanização de praça em 
canteiro central de via, área de 14.716,00 m², compreendendo a execução de muros de 
arrimo, calçadas em concreto, estacionamento em paver, escadas e rampas em concreto 
com guarda corpo, bancos em concreto, pergolados, iluminação, plantio de grama e demais 
serviços diversos, conforme especificações constantes na planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro, projetos, memorial descritivo e demais elementos técnicos 
anexos ao edital, com recursos da SEDU e contrapartida do Município. 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 1/2023, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar a seguinte proponente: 

EMPRESA ME/EPP
/EQUIP VALOR R$ MARGEM 

PREF. ME/EPP CLASSIF. 

INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA 

EPP 4.096.550,26 -X-X-X- 1º LUGAR 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de 
publicação deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso. 
 
 Rondon, 24 de fevereiro de 2023. 
 
Presidente da Comissão :               _______________________________ 
                           Fabiano Raatz Lopes 
 
membros: ___________________________          ___________________________ 
     Josemery S. Oliveira                                          Irineu Munhoz Junior 

 
 
 

3º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 54/2021. 
 
PREGÃO PRESENCIAL 63/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON. 
CONTRATADA: ANTONIO PEREIRA DA SILVA - TRANSPORTES ME. 
                                                 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA ANTONIO PEREIRA DA SILVA - TRANSPORTES 
ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à RUA GUATEMALA, 87 CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO, cidade de Rondon/PR, inscrita no CNPJ sob nº 29.237.536/0001-07, neste ato 
representada por seu PROPRIETÁRIO, o Senhor ANTONIO PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.308.637-5, e do CPF nº 595.898.509-44, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 4.103 de 31/03/2014 e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 63/2021, para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de transporte rodoviário intermunicipal, para realizar transporte de 
estudantes desta municipalidade para as cidades universitárias, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
 
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 
             O presente termo de aditamento tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro e ajustar 
o valor unitário do Item 02, em razão de inscrição de novos alunos universitários e acréscimos dos locais de 
desembarque presentes no item 02, na cidade de Cianorte-PR acarretando assim alterações na quilometragem 
diária, conforme documentação apresentada, de acordo com a cláusula VIII da referida ata.  Com fundamento 
no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. Os itens sofreram aumentos e alterações conforme descrito 
nas tabelas a seguir: 
Locais de Desembarque Contratados para o Município 
de Cianorte-PR e Quilometragem Diária: 

Locais de Desembarque Atualizados para o Município 
de Cianorte-PR e Quilometragem Diária: 

- FACEC, Colégio Estadual Cianorte, Unipar e 
UEM. 
- Quilometragem diária máxima de ida e retorno: 85 km. 

- FACEC, Colégio Estadual Cianorte, Unipar,  UEM 
e SENAI. 
- Quilometragem diária máxima de ida e retorno: 93 km. 

 Sendo assim necessário a alteração do valor do Contrato para o item 02 baseado no aumento de 8 km diários. 
 
 O Valor do reequilíbrio do Contrato foi baseado no cálculo da quantidade de quilômetros que serão 
acrescidos ao percurso (8 km/dia), multiplicada por 22 dias (quantidade de dias em que a empresa realizará o 
transporte mensalmente), e multiplicada por R$ 5,39 (valor do quilometro rodado). 

Lote Item Descrição do produto Unid. Valor Atual Valor Reaj.  
Porcen. Apr. 
de Reajuste 
(%) 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 

Serviço de transporte em ônibus convencional 
- Rondon/Cianorte Serviço de transporte em 
ônibus convencional com capacidade mínima 
de 42 (quarenta e dois) passageiros, para 
transportar universitários desta 
municipalidade, com trajeto de Rondon à 
Cianorte e vice-versa. 
- Periodicidade: de segunda à sexta-feira. 
- Horário de Embarque: 18:10 hrs. 

MÊS 10.078,28 11.026,92 8,60% 

 
 
 
 

 2 

- Locais de Embarque em Rondon: 
Supermercado Ramos (São Pedro), Praça 
Mário Martins (Ao lado da Pista de 
Caminhada), Antigo Calçadão, Prefeitura 
Municipal. 
- Locais de Desembarque em Cianorte: 
FACEC, Colégio Estadual Cianorte, Unipar e 
UEM. 
- Horário de Retorno: 22:55 hrs. 
- Quilometragem diária máxima de ida e 
retorno: 85 km. (85 Km x 22 dias). 

 
    Parágrafo Único – O valor total do Contrato, fica aditivado em R$= 948,64 (novecentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) perfazendo um total de R$ 595.486,76 (quinhentos e 
noventa e cinco mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos). 

 
                                        Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 

colidam com as deste Termo. 
 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 
 
Rondon, 23 de fevereiro de 2022. 

 
          

______________________________________ 
             MUNICÍPIO DE RONDON 
                   CONTRATANTE 

______________________________________ 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA – TRANSP. 
ME 
                     CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
 

LEI Nº 290/2023 
DATA: 15.02.2023 

Ementa: “Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder a revisão geral 
do vencimento dos servidores do 
magistério público municipal”. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Nova Aliança do Ivaí aprovou e, eu, 
Prefeito Municipal Ulisses de Souza sanciono a seguinte Lei Municipal:  
 
Art. 1º. Nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a conceder a partir de 1.º de janeiro de 2023, a revisão 
geral de vencimento, garantindo-se no mínimo a concessão de 5,93% (cinco vírgula, 
noventa e três por cento) de reajuste aos vencimentos dos servidores do magistério 
público municipal.  
 
Parágrafo único. A revisão geral de vencimento dos servidores públicos municipais 
efetivos do magistério possui efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2023. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de dotações 
orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário. 
 
Parágrafo único: fica autorizado o parcelamento das despesas decorrentes desta 
Lei na forma de regulamento. 
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 23 dias, do mês de 
fevereiro, do ano de dois mil e vinte e três. 
 

________________________________________ 
ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal  
 

LEI Nº 291/2023 
DATA: 15.02.2023 
 

Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a realizar a 
revisão geral do vencimento dos servidores municipais 
e Agentes Políticos, através do índice que especifica o 
artigo 68, da Lei Municipal nº 027/2002, alterado pela 
Lei Municipal n.º 270/2021”. 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Nova Aliança do Ivaí aprovou e, eu, 
Prefeito Municipal Ulisses de Souza sanciono a seguinte Lei Municipal:  
 
Art. 1º. Nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a conceder a partir de 1.º de janeiro de 2023, a revisão 
geral de vencimento, garantindo-se no mínimo a concessão de 5,93% (cinco vírgula, 
noventa e três por cento) de reajuste aos vencimentos dos servidores municipais, 
prefeito e vice-prefeito, e comissionados. 
 
§1º. O percentual a ser concedido, conforme disposto no caput deste artigo, refere-se à 
variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, no período de 
01.01.2022 a 31.12.2022, garantindo-se o mínimo o percentual de 5,93% (cinco 
vírgula, noventa e três por cento), previsto no caput deste artigo.  
 
§2º. A revisão geral do vencimento dos servidores públicos municipais efetivos, 
agentes políticos e comissionados possui efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2023. 
 
§3°. A atualização monetária da remuneração prevista no “caput” não se aplica aos 
servidores do magistério municipal. 
 
§4°. Alteram-se as tabelas de vencimentos “b”, “c”, “d” e “e”, previstas na Lei 
Municipal n° 027/2002, com índice previsto no “caput” do artigo 1°, e passam a 
vigorar conforme redações das tabelas anexas. 
 
Art. 2º. Nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a conceder a partir de 1.º de janeiro de 2023, a revisão 
geral de vencimentos e subsídios, garantindo-se no mínimo a concessão de 5,93% 
(cinco vírgula, noventa e três por cento), de reajuste aos vencimentos dos servidores 
municipais constante da Lei Municipal 257/2021 e Lei Municipal 258/2021.  
 
§1º. O percentual a ser concedido, conforme disposto no caput deste artigo, refere-se à 
variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, no período de 
01.01.2022 a 31.12.2022, garantindo-se o mínimo o percentual de 5,93% (cinco 
vírgula, noventa e três por cento), previsto no caput deste artigo. 
 
§2º. Altera-se a tabela de vencimento prevista na Lei Municipal nº 40/2008, alterada 
pela Lei n.º 257/2021 e 258/2021, com índice previsto no “caput”, e passa a vigorar 
conforme redações da tabela anexa. 
 
§3º. Os efeitos desta Lei são extensivos aos servidores e agentes políticos do Poder 
Legislativo. 
 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
 Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de dotações 
orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário. 
 
Parágrafo único: fica autorizado o parcelamento das despesas decorrentes desta 
Lei na forma de regulamento. 

 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 23 dias, do mês de 
fevereiro, do ano de dois mil e vinte e três. 
 

________________________________________ 
ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  26/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ROENG - COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
Valor............:  17.299,36  (dezessete mil duzentos e noventa e nove reais
e trinta e seis centavos)
Vigência.......:  Início: 23/02/2023   Término: 22/05/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  10/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (192),
2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 (193)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS E MÃO DE OBRA PARA REMOÇÃO E
INSTALAÇÃO DE POSTE LOCALIZADO EM FRENTE À CAMARA
MUNICIPAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2023

   

 

PORTARIA Nº 029/2023 
SÚMULA: Dispõe sobre Cumprimento de estágio probatório e 
efetivação de Servidor do Quadro do Magistério Público Municipal 
da Forma que especifica. 

    - Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com as disposições contidas no Artigo 35 pela Lei Municipal nº 0590/22 de 18/11/2022, que 
dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de 
Mirador, Paraná. 

R E S O L V E 
     Art. 2º. – Fica efetivado os Servidores Público Municipal, ocupante 
do Cargo de Carreira de Professor, nos termos da Lei Municipal nº 0590/22 de 18/11/2022, 
que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município 
de Mirador, percebendo seus vencimentos de acordo com o anexo IV – Tabela de Vencimentos 
do Quadro do Magistério, da referida Lei,  

 
MATRÍCULA  

NOME 
DATA 

ADMISSÃO 

 
NÍVEL 

 
CLASSE 

SUB-
CLASSE 

502 TATIANA BUENO DE 
MORAIS 12/02/2020 II A 0.1.2 

         
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições 
em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 20 de fevereiro de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 019/2023 
 

DATA: 24 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 
MONITORAMENTO NO BARRACÃO DE RECICLAGEM, DESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA 
ENDEREÇO RUA AMAPÁ Nº 2178, CENTRO, PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  39.790.946/0001-34 
VALOR R$ 8.042,75 (OITO MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E 

CINCO CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 030/2023 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
90 AGUINALDO DERIO 23/03/2021 A 22/03/2022 01/03/2023 A 30/03/2023 
488 ROSA TERESINHA GARIBALDI 

MAURO 
03/02/2021 A 02/02/2022 01/03/2023 A 30/03/2023 

265 MARCOS ANTONIO BALBINO 16/05/2021 A 15/05/2022 01/03/2023 A 30/03/2023 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 20 de fevereiro de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 031/2023 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Conceder 15 (quinze) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
309 ANDRE ISSAO KAMITAMI 02/04/2020 A 01/04/2021 22/02/2023 A 08/03/2023 
445 GEANNI GUERREIRO KAMITAMI 03/04/2020 A 02/04/2021 23/02/2023 A 09/03/2023 
77 APARECIDO MOREIRA DA COSTA 21/12/2021 A 20/12/2022 01/03/2023 A 15/03/2023 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 20 de fevereiro de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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E D I T A L  N . º  1 1 . 0 0 1 / 2 0 2 2   
 H O M O L O G A Ç Ã O  D O  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  

 
O Presidente da Câmara Legislativa do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Homologação do Resultado Final e Classificação do 
Concurso Púbico n.º 001/2022, nos seguintes termos. 
 
Art.1° Após análise de recursos em face do Resultado Final e Classificação, fica MANTIDO os ANEXOS I e II 

divulgados por intermédio do Edital n.º 10.001/2022, em 16 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 2°  Assim sendo, diante do encerramento de todas as fases recursais, fica HOMOLOGADO o Resultado Final e 

Classificação dos candidatos do Concurso Público em comento, conforme os ANEXOS deste edital. 
 
Art. 3° Para a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados será obedecida a classificação divulgada neste instrumento 

e seus respectivos Anexos, conforme os critérios pré-estabelecidos nos itens 4 e 18 do Edital de Abertura. 
 
Art. 4° Os Editais relativos às etapas posteriores à divulgação desta homologação, serão organizados e publicados 

pela Câmara Municipal de Tamboara – PR, qual fixará as etapas a serem cumpridas pelo candidato, dando 
ampla publicidade das mesmas. 

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

  Tamboara, 23 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

Wilians Cavalin 
Presidente da Câmara Legislativa 
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ANEXO I DO EDITAL N.º 11.001/2022 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO (AFRO) 

4538 - ADVOGADO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038301 MARINA SILVA FELICIO 25/12/1988 3,00 3,00 75,00 81,00 1º Classificado Afrodescendente 

0038420 MARIÂNGELA CORREIA DA SILVA 17/01/1993 4,00 3,00 57,00 64,00 2º Classificado Afrodescendente 
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ANEXO II DO EDITAL N.º 11.001/2022 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO (AC) 
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4538 - ADVOGADO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038417 GUILHERME JOSÉ DE MELLO 03/05/1997 4,00 4,00 87,00 95,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038397 CLAYTON EDUARDO GOMES 16/01/1982 3,00 4,00 87,00 94,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0038300 FLAVIA LANÇONI GONSALVES 23/03/1988 4,00 3,00 78,00 85,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0038294 MARÍLIA CÂNDIDO PEGORIN 25/04/1996 4,00 2,00 78,00 84,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0038316 MARIENE MACIEL MASSA 14/09/1999 3,00 3,00 78,00 84,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0038447 KETHELIN CAMILA SANTOS LIMA 31/07/1996 4,00 5,00 75,00 84,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0038426 SABRINA FELIPE ARCOVERDE 19/05/1978 4,00 4,00 75,00 83,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0038403 JOSE EDUARDO DANIELIDES DE OLIVEIRA 14/03/1983 2,00 2,00 78,00 82,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0038485 NAYRA MARIA PEREIRA BATALHA 11/04/1991 4,00 2,00 75,00 81,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0038301 MARINA SILVA FELICIO 25/12/1988 3,00 3,00 75,00 81,00 10º Classificado Afrodescendente 

0038402 DAYANE NAYARA BARGAS 23/04/1993 3,00 3,00 75,00 81,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0038360 ANA LUIZA BALISCKE DE MORAIS 09/08/1993 3,00 3,00 75,00 81,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0038381 MATEUS HENRIQUE ANTICO 28/04/1996 4,00 1,00 75,00 80,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0038470 ALVARO LUIZ DA CRUZ MACHADO 19/04/1998 4,00 1,00 75,00 80,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0038392 VICTOR HUGO RANGON RÉ 03/08/1998 4,00 1,00 75,00 80,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0038423 HUGO DE ARAUJO MARANGONI 18/10/1997 2,00 4,00 72,00 78,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0038475 DANIEL GUSTAVO BERNARDI 09/05/1983 1,00 5,00 72,00 78,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0038497 DANIEL MURAZZI CESCHINI 13/09/1991 5,00 4,00 69,00 78,00 18º Classificado Ampla Concorrência 

0038493 ANDREY THIAGO LEANDRO DE LIMA 26/12/1996 5,00 0,00 72,00 77,00 19º Classificado Ampla Concorrência 

0038468 HENRIQUE GEREZ GROLLI 04/11/1980 2,00 2,00 72,00 76,00 20º Classificado Ampla Concorrência 

0038349 VITOR MARTINS DAVI VILAR 10/06/1994 4,00 2,00 69,00 75,00 21º Classificado Ampla Concorrência 

0038337 RAFAEL PEREIRA 06/02/1998 2,00 3,00 69,00 74,00 22º Classificado Ampla Concorrência 

0038437 RAYANA ANDRESSA DE SOUZA 22/12/1993 3,00 1,00 69,00 73,00 23º Classificado Ampla Concorrência 

0038304 TATIANI APARECIDA GARCIA DOS SANTOS 11/02/1996 1,00 3,00 69,00 73,00 24º Classificado Ampla Concorrência 

0038295 LUANA WESSLER RIBEIRO 20/04/1998 5,00 2,00 66,00 73,00 25º Classificado Ampla Concorrência 

0038441 FERNANDA THAIS VERDEIRO DE SOUSA 25/08/1997 3,00 3,00 66,00 72,00 26º Classificado Ampla Concorrência 

0038478 VICTOR SILVESTRE DA SILVA 15/10/1997 3,00 3,00 66,00 72,00 27º Classificado Ampla Concorrência 

0038492 KELVEN DE SOUZA AGUIAR 15/11/1994 2,00 2,00 66,00 70,00 28º Classificado Ampla Concorrência 

0038469 DEBORA CAMPAGNARO RAMELLA 28/06/1976 5,00 2,00 63,00 70,00 29º Classificado Ampla Concorrência 

0038429 IGOR ZACHARIAS BORGES MONTEIRO 30/08/1976 4,00 3,00 63,00 70,00 30º Classificado Ampla Concorrência 

0038333 ELAYNE CAROLYNE DE SOUZA MARUCCI CHINOTI 15/04/1996 4,00 1,00 63,00 68,00 31º Classificado Ampla Concorrência 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA - PR 
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4538 - ADVOGADO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038409 JOSÉ ANTÔNIO SOUZA DIAS 28/01/1997 4,00 1,00 63,00 68,00 32º Classificado Ampla Concorrência 

0038467 ANDRÉIA LOPES AMARAL GISLON 03/06/1985 3,00 2,00 63,00 68,00 33º Classificado Ampla Concorrência 

0038454 ISADORA GUIMARÃES CAVASIN 21/03/1998 3,00 2,00 63,00 68,00 34º Classificado Ampla Concorrência 

0038431 GUSTAVO HENRIQUE GARRIDO CAUNETO 11/10/2000 3,00 2,00 63,00 68,00 35º Classificado Ampla Concorrência 

0038473 GUILHERME GUERREIRO SANTOS 24/10/1997 2,00 3,00 63,00 68,00 36º Classificado Ampla Concorrência 

0038383 CAROLINE VIANA MILITÃO PARISSENTTI 15/07/1992 5,00 3,00 60,00 68,00 37º Classificado Ampla Concorrência 

0038339 SAMIRA ABDALLAH 30/10/1982 4,00 4,00 60,00 68,00 38º Classificado Ampla Concorrência 

0038434 OTAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MARQUES 13/10/2000 1,00 3,00 63,00 67,00 39º Classificado Ampla Concorrência 

0038315 CAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 04/08/1999 3,00 3,00 60,00 66,00 40º Classificado Ampla Concorrência 

0038436 MATHEUS SOUTO DUTRA 27/11/1999 3,00 3,00 60,00 66,00 41º Classificado Ampla Concorrência 

0038309 THAIS MATIAS DA SILVA 17/06/1984 2,00 3,00 60,00 65,00 42º Classificado Ampla Concorrência 

0038457 JOSÉ EDUARDO BARBOZA 13/04/1979 4,00 4,00 57,00 65,00 43º Classificado Ampla Concorrência 

0038344 JOSÉ CARLOS BERTACCHI JÚNIOR 25/11/1988 4,00 4,00 57,00 65,00 44º Classificado Ampla Concorrência 

0038364 JANAINA PEIXOTO FAVERO 25/02/1980 2,00 2,00 60,00 64,00 45º Classificado Ampla Concorrência 

0038420 MARIÂNGELA CORREIA DA SILVA 17/01/1993 4,00 3,00 57,00 64,00 46º Classificado Afrodescendente 

0038373 FABIENI SOUTO DA SILVA 30/10/1977 5,00 4,00 54,00 63,00 47º Classificado Ampla Concorrência 

0038322 LUCAS MARUCCI CHINOTI 04/09/1991 2,00 3,00 57,00 62,00 48º Classificado Ampla Concorrência 

0038481 GABRYELLE BARBOSA 22/06/1996 2,00 3,00 57,00 62,00 49º Classificado Ampla Concorrência 

0038371 NICOLAS FERNANDES CARDOSO 31/03/1998 2,00 3,00 57,00 62,00 50º Classificado Ampla Concorrência 

0038476 DANIEL PEREIRA DE SIQUEIRA 27/09/1980 2,00 2,00 57,00 61,00 51º Classificado Ampla Concorrência 

0038415 MATHEUS ORESTE LOPES DA SILVA 11/11/2000 2,00 2,00 57,00 61,00 52º Classificado Ampla Concorrência 

0038319 FLÁVIA BORGES GUERREIRO 19/02/1993 3,00 3,00 54,00 60,00 53º Classificado Ampla Concorrência 

 

 

  

 

PORTARIA Nº. 032/2023 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
005/2023 do Concurso Público nº. 001/2019”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Concurso Público nº. 001/2019, Edital de Convocação nº. 005/2023, e em conformidade 
com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei 
Municipal nº. 0590/2022, Lei Municipal nº. 0591/2022, e demais disposições atinentes à 
matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
concernente ao Edital nº. 001/2019 – Concurso Público e ao Edital de Convocação nº. 
005/2023; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar a senhora FRANCIELE FERNANDA ZAGO DA SILVA, portador da 
Cédula de identidade (RG) nº. 8.745.750-1 e inscrito no CPF sob o nº. 048.656.389-89, para o 
provimento do Cargo de Carreira de PROFESSOR, do Concurso Público nº. 001/2019. 
 
Art. 2º. – A senhora FRANCIELE FERNANDA ZAGO DA SILVA, convocado através do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 005/2023, do CONCURSO PÚBLICO nº. 001/2019, não 
compareceu no prazo mencionado no Art. 2º. do Edital de Convocação nº. 007/2021, ficando 
reconhecido tacitamente a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do 
cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o 
próximo candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 07/2023 
 
Autoriza a concessão de diárias para o Vereador Reginaldo Valin. 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a concessão de 3 (três) diárias para o Vereador Reginaldo Valin, visando 
deslocamento do Município de Planaltina do Paraná/PR até a Cidade de Curitiba/PR, para a 
participação no curso oferecido pela empresa Gestão Pública Brasil Ltda - CNPJ 
40.178.961/0001-05, nos dias 01, 02 e 03/03/2023, na cidade de Curitiba/PR, com o tema: 
“LEI ORGÂNICA MINICIPAL - ATUALIZAÇÃO E REFORMULAÇÃO.” 
Parágrafo único: O deslocamento para Curitiba ocorrerá no dia 28/02/2023, por volta das 
20h15min e a previsão de chegada a Planaltina do Paraná será para o dia 03/03/2023, por 
volta das 23h30min. 
Art. 2º Para cobertura das despesas de viagem (alimentação, hospedagem e deslocamento 
urbano) o vereador receberá o valor total de R$ 1.470,00 (um mil quatrocentos e setenta 
reais). 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 24 de fevereiro de 2023. 

 
Ivalírio Nunes Farias     Antonio Valença Correia 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
  
Marcio Antonio Stocco    Marcio Noberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 033/2023 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias ao Servidor Cargo Comissão. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares ao Servidor abaixo relacionado: 
 

S
SERVIDOR(A) 

D
DIAS  

P
PERIODO DE GOZO 

P
PERIODO AQUISIÇÃO 

I
WILSON CARLOS FERNANDES 

1
30 

0
01/03/2023 A 30/03/2023  

0
10/01/2022 A 09/01/2023 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 23 de fevereiro de 2023. 
               

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PARANAVAÍ - PROJUDI
Av Paraná, 1422 - Centro - Paranavaí/PR - CEP: 87.705-900 - Fone: 44 3421-2529 - E-mail: pran-5vj-e@tjpr.jus.br

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DE 20 DIAS
O Juiz de Direito Marcelo Torres Liberati, da Vara de Família e Sucessões de Paranavaí, FAZ SABER a todos que virem o
presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Procedimento Comum Cível,
assunto Regime de Bens Entre os Cônjuges, sob nº 0007223-15.2022.8.16.0130, em que são  RAQUELinteressados
FONSECA DA SILVA MARCONDES e CAIQUE FACHIN MARCONDES,  e que por este edital  A TODOS OSCOMUNICA
INTERESSADOS que é pretendida a , que são casados emalteração de regime de bens do casamento pelos cônjuges
regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS e pretendem alterá-lo para REGIME DE SEPARAÇÃO DE BENS. Tudo em
conformidade com a decisão judicial que segue parcialmente transcrita: “expeça-se edital de divulgação da pretensão do casal,

.na forma do artigo 257, inciso II do Código de Processo Civil”
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos do art. 734, § 1º, do Código de Processo Civil.
Eu, Luís Carlos Trindade, Técnico Judiciário, conferi e digitei.

Paranavaí, 14 de fevereiro de 2023.
Marcelo Torres Liberati

Juiz de Direito
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                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 003/2023-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 007/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 009/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 033/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2023 

VALIDADE: 23/02/2024 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E JUSCILENE DOS REIS PEREIRA ME, PARA 
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE Contratação de empresa para prestação de Serviços limpeza de caixas d’água, reservatório, desinsetização, 
desratização, sanitização, oxisanitização, limpeza de forro e desinfecção.*Descrição detalhada no anexo I deste edital. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   , inscrita no CNPJ sob o nº  , com sede na 
cidade de ,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 009/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
– DO OBJETO O objeto do presente termo é Contratação de empresa para prestação de Serviços limpeza de caixas d’água, reservatório, 
desinsetização, desratização, sanitização, oxisanitização, limpeza de forro e desinfecção.*Descrição detalhada no anexo I deste edital 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37618 LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA EM GERAL (CAIXA 
D'ÁGUA) 

LTS 132250 R$ 0,06 7.935,00 serviço 

2 37619 SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO MTS2 46500 R$ 0,36 16.740,00 serviço 
3 37620 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO M² 46500 R$ 0,36 16.740,00 serviço 
4 37621 HIGIENIZAÇÃO POR OXISANITIZAÇÃO DE AMBIENTES M² 5475 R$ 0,51 2.792,25 serviço 
5 37622 HIGIENIZAÇÃO POR OXISANITIZAÇÃO DE VEICULOS 

UTILITÁRIOS 
UND 42 R$ 23,70 995,40 serviço 

6 37625 HIGIENIZAÇÃO POR OXISANITIZAÇÃO DE VEICULOS VANS 
DE PASSAGEIROS 

UND 23 R$ 32,68 751,64 serviço 

7 37626 HIGIENIZAÇÃO POR OXISANITIZAÇÃO DE VEICULOS MICRO 
ONIBUS DE PASSAGEIROS 

UND 9 R$ 45,58 410,22 serviço 

8 37627 HIGIENIZAÇÃO POR OXISANITIZAÇÃO DE VEICULOS 
ONIBUS DE PASSAGEIROS 

UND 30 R$ 41,67 1.250,10 serviço 

9 37628 HIGIENIZAÇÃO POR SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES M2 39000 R$ 0,48 18.720,00 serviço 
10 37629 LIMPEZA DE FORRO/DESINFECÇÃO DE FORRO (COMBATE 

AO MORCEGO) 
M2 18200 R$ 1,26 22.932,00 serviço 

11 37623 HIGIENIZAÇÃO PR OXISANITIZAÇÃO DE VEICULOS 
AMBULANCIA DE PEQUENO PORTE 

UND 6 R$ 23,73 142,38 serviço 

12 37624 HIGIENIZAÇÃO POR OXISANITIZAÇÃO DE VEICULOS 
AMBULANCIA DE GRANDE PORTE (VAN) 

UND 20 R$ 29,55 591,00 serviço 

     TOTAL: 89.999,99  
– DO PREÇO O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 89.999,99 (oitenta 

e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 4.1 Os  objetos desta licitação, deverão ser entregues e realizados no locais 
indicados pelo órgão requisitante, mediante requisição, conforme demanda do órgão solicitante, no município de QUERÊNCIA DO NORTE – 
PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 07 (SETE) DIAS CORRIDOS, contados do recebimento da solicitação. 
DA SUCESSÃO E DO FORO As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de fevereiro de 2023 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 JUSCILENE DOS REIS PEREIRA 
contratada 

          
      

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1511 
C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO 
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2023 
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviço de capacitação e 

atualização de conhecimento de Vereador. 

Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná - CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: Gestão Pública Brasil Ltda - CNPJ 40.178.961/0001-05 

Valor: R$ 1.490,00 (um mil, quatrocentos e noventa reais). 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.0000.00 

 

Planaltina do Paraná, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
Ivalírio Nunes Farias    Antonio Valença Correa 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
 
 
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1511 
C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO 
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 
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Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná - CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: Gestão Pública Brasil Ltda - CNPJ 40.178.961/0001-05 

Valor: R$ 1.490,00 (um mil, quatrocentos e noventa reais). 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.0000.00 

 

Planaltina do Paraná, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
Ivalírio Nunes Farias    Antonio Valença Correa 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
 
 
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, 213 –  Fone (44) 3447-1298 

CEP: 87.750-000 - Alto Paraná - Paraná 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br                     e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2023 

 
 

MODIFICA O INCISO II E ACRESCENTA O INCISO IV 
NO ARTIGO 3º DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARANÁ. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E A MESA 
DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA: 

 
Art. 1º  O Inciso II do art. 3º da Lei Orgânica do município passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

Art. 3º ... 
II – Fica proibida a utilização de qualquer tipo de frase, desenho, 

logomarca ou slogan para representar ou distinguir gestões de governo que não 
a representação oficial definida neste parágrafo único. 

 
Art. 2º  Acrescenta-se o inciso IV, no artigo 3º da Orgânica do município, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

IV – Fica o Poder Público Municipal, através de seu Prefeito, 
autorizado a realizar a pintura externa e interna dos imóveis públicos ou 
particulares utilizados pela administração direta, nas cores das bandeiras do 
Brasil ou do município. 

 
                
Art. 3º Esta emenda à Lei Orgânica entre em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 
 
Alto Paraná, 20 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
Antonio Bueno de Oliveira                                 Rogério Gustav Weise 
Presidente                                                             Vice-presidente 
 
 
 
 
Carolina Marconi Warmling                               Fábio Marcelo Avanço 
1ª Secretária                                                          2º Secretário 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2023 
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Art. 3º Esta emenda à Lei Orgânica entre em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 
 
Alto Paraná, 20 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
Antonio Bueno de Oliveira                                 Rogério Gustav Weise 
Presidente                                                             Vice-presidente 
 
 
 
 
Carolina Marconi Warmling                               Fábio Marcelo Avanço 
1ª Secretária                                                          2º Secretário 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2023 
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particulares utilizados pela administração direta, nas cores das bandeiras do 
Brasil ou do município. 

 
                
Art. 3º Esta emenda à Lei Orgânica entre em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 
 
Alto Paraná, 20 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
Antonio Bueno de Oliveira                                 Rogério Gustav Weise 
Presidente                                                             Vice-presidente 
 
 
 
 
Carolina Marconi Warmling                               Fábio Marcelo Avanço 
1ª Secretária                                                          2º Secretário 
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Art. 1º  O Inciso II do art. 3º da Lei Orgânica do município passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

Art. 3º ... 
II – Fica proibida a utilização de qualquer tipo de frase, desenho, 

logomarca ou slogan para representar ou distinguir gestões de governo que não 
a representação oficial definida neste parágrafo único. 

 
Art. 2º  Acrescenta-se o inciso IV, no artigo 3º da Orgânica do município, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

IV – Fica o Poder Público Municipal, através de seu Prefeito, 
autorizado a realizar a pintura externa e interna dos imóveis públicos ou 
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Alto Paraná, 20 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
Antonio Bueno de Oliveira                                 Rogério Gustav Weise 
Presidente                                                             Vice-presidente 
 
 
 
 
Carolina Marconi Warmling                               Fábio Marcelo Avanço 
1ª Secretária                                                          2º Secretário 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
CNPJ: 16.514.870/0001-19. 

LICITAÇÃO: Tomada de Preços N.º 02/2023. PROCESSO: Licitatório N.º 10/2023. 
CONTRATO: N.º 11/2023. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 

presente Contrato é de 120 (cento e vinte) 
dias, contados da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos, nos termos 
do Art. 57 da Lei 8666/93. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação Asfáltica 
no Município de Planaltina do Paraná, na Comunidade de Gauchinha, por meio do Contrato 
1074630 - Convênio 908686, conforme anexo I deste edital.  
A obra deverá ser executada em conformidade com especificações técnicas, e 
demais documentos. 
VALOR R$: R$ 408.911,99 (quatrocentos e 
oito mil, novecentos e onze reais e noventa e 
nove centavos). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Constituição 
do Estado do Paraná Artigo 27, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 E 147/14; Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores. 

SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO RECURSO: (Federal) Contrato 1074630 - 
Convênio 908686/2020 e contrapartida. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2023 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 034/2023 
 

SUMULA:  Re/ratifica Portaria. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

  
R E S O L V E, 

   
Art. 1º. Retificar o artigo 1º da portaria nº. 028/2023 de 16 de fevereiro de 2023, portanto onde 

se lê: “período de gozo 23/02/2023 A 04/02/2023”, leia-se: “período de gozo 
23/02/2023 A 04/03/2023“. 

 
Art. 2º.  Ficam ratificados os demais termos da referida Portaria. 

 
Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 23 de fevereiro de 2023. 

 
           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

 Prefeito Municipal 
   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

    
Assembleia Geral Ordinária de Eleição e Prestação de Contas 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
Tania Magna Voroniak, na condição de presidente da Cooperativa 
Agropecuária e Agroindustrial dos Agricultores Familiares do Território 
Noroeste – COAFNOR, sediada na Rua Catulo da Paixão Cearense 373, 
Município de Paraiso do Norte-PR, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas que lhe conferem o estatuto e legislação vigente, CONVOCA 
todos os Cooperados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a 
realizar-se na “CASA DA CULTURA ANDRE PACHECO FILHO”, localizada à 
Avenida Rui Barbosa, 905, em Paraíso do Norte-PR, no dia 10(dez) de março 
de 2023. 

Com início previsto para as 17h00m, com a presença de 2/3 (dois terços) dos 
cooperados, em primeira convocação; às 18h00m, com a presença de metade 
mais um dos cooperados, em segunda convocação;  e às 19h00m, com a 
presença de no mínimo 10 (dez) cooperados, em terceira convocação, para 
deliberar sobre os seguintes assuntos – ORDEM DO DIA 
 
1) Prestação de Contas da Diretoria acompanhada de Parecer do Conselho 

Fiscal, Relatório da Gestão, Balanço Geral, Demonstrativo das Sobras 
Apuradas e sua destinação; 

2) Plano de Atividades para o Ano de 2023; 
 

3) Eleição de 2/3 do conselho fiscal; 
 

4) - Outros assuntos gerais. 
 
Em conformidade com o Estatuto Social o número de cooperados habilitados a 
votar nesta assembleia é de 2023. 
 
Paraíso do Norte/PR, 20 de fevereiro de 2023. 

 
                                               Tania Magna Voroniak 
             Presidente 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA AGROINDUSTRIAL DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITÓRIO 

NOROESTE - COAFNOR 
Rua Catulo da Paixão Cearense,373 – CEP: 87.780-000 – FONE: (44) 99109-1511 – 

 Ins: 9049775358 CNPJ: 11.218.779/0001-32. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 035/2023 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Cargo Celetista. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 
IVANETE MARTINS REBERTI 610 10 01/03/2023 A 10/03/2023 09/04/2021 A 08/04/2022 
LUANA TRIZI CARNEVALI 70069 30 01/03/2023 A 30/03/2023 02/05/2021 A 01/05/2022 
ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS 
REBERTI 

612 30 13/03/2023 A 11/04/2023 09/04/2021 A 08/04/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de fevereiro de 2023. 
               

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 036/2023 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Cargo 
Estatutário. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 
EUDES JOSÉ DAVÓGLIO 622 10 04/03/2023 A 13/03/2023 09/04/2019 A 08/04/2020 
EUDES JOSÉ DAVÓGLIO 622 10 14/03/2023 A 23/03/2023 09/04/2020 A 08/04/2021 
LUCIMARA VERISSIMO GOIS 17832 30 11/03/2023 A 09/04/2023 01/09/2020 A 31/08/2021 

 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de fevereiro de 2023. 

               
           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 08/2023-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 18/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 08/2023 

CONTRATO  Nº 17/2023 
VALIDADE: 17/02/2024 

 
CONTRATO  QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, E EMPRESA  VIAÇÃO GARCIA  LTDA, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE 
CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE E REMOÇÃO DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE 
DOMICILIO TFD EM CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA, CONFORME INFORMAÇÕES 
DESCRITAS NO ANEXO I. 
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro VIAÇÃO GARCIA  LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ Nº 78.586.674/0001-07,  A. CELSO GARCIA CID, 1160 - CEP: 86039000  - bairro: BOA VISTA, Londrina/PR, neste  ato  representado  por  
procurador Sr. LUIZ FERNANDO DA SILVA MATTOS, brasileiro, portador da RG nº 4.556.769-9 SSPPR e CPF 730.590.569-00, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de 
preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 08/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE E REMOÇÃO DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO TFD EM 
CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA, CONFORME INFORMAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35984 TRANSPORTE DE PACIENTE SENTADO DE LOANDA A 
CURITIBA E REGIÃO  – (IDA) 

SVS 700 R$ 128,37 89.859,00 CONVENCIONAL 

2 35985 TRANSPORTE DE PACIENTE SENTADO DE CURITIBA E 
REGIÃO A LOANDA (VOLTA) 

SERV 700 R$ 128,37 89.859,00 CONVENCIONAL 

3 35986 TRANSPORTE DE PACIENTES DE LOANDA A CURITIBA 
E REGIÃO – (IDA) – PARA PACIENTES ACAMADOS. 

SERV 100 R$ 256,74 25.674,00 CABINE CAMA 

4 35987 TRANSPORTE DE PACIENTES DE CURITIBA E REGIÃO A 
LOANDA (VOLTA)– PARA PACIENTES ACAMADOS. 

SERV 100 R$ 256,74 25.674,00 CABINE CAMA 

     TOTAL: 231.066,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 231.066,00 (duzentos e trinta e 
um mil e sessenta e seis reais),  e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. Os serviços deverão ser prestados em observância e conformidade com o exigido. 
4.5.  prazo de vigência da presente licitação é 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de fevereiro de 2023 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 Luiz Fernando da Silva Mattos 
 contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 018/2023 
 

DATA: 24 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 
MONITORAMENTO NA PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA 
ENDEREÇO RUA AMAPÁ Nº 2178, CENTRO, PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  39.790.946/0001-34 
VALOR R$ 8.585,85 (OITO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS 

E OITENTA E CINCO CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

EXTRATO DO 2º ADITIVO A CONTRATO N° 19/2021 

 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 

3. OBJETO: Contratação de empresa especializada em sistema de software para orçamentação 
eletrônica denominada Sistema TRAZVALOR para peças e serviços destinados a manutenção e 
recuperação de veículos pesados pertencentes a frota municipal de Diamante do Norte/PR. 
 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação Nº 02/2021 

5. CONTRATO: 19/2021 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II  

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 23 de março de 2024 

9. Valor do presente aditivo: R$13.296,00 (Treze mil, duzentos e noventa e seis reais) 

 

 

Diamante do Norte-Pr., 24 de fevereiro de 2023. 
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3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA 
QUADRIMESTRAL DA SAÚDE

PRODUÇÃO SAÚDE NIS II MIRADOR E NIS I QUATRO MARCOS – PERÍODO SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2022. 

CARACTERIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

 Município: Mirador – Paraná
 Quadrimestre: 3º Quadrimestre de 2022 (Setembro/Dezembro)
 Razão Social da Secretaria Municipal de Saúde: Fundo Municipal de Saúde
 CNPJ (do Fundo Municipal de Saúde): 09.160.055/0001-33
 Endereço da Secretaria: Avenida Frei Úlrico n° 137 
 CEP: 87840-000
 Telefone: (44) 3434-8027
 E-mail: saude@mirador.pr.gov.br
 Secretário Municipal de Saúde: RODOLFO RODRIGUES TENÓRIO DA SILVA
 Plano Municipal de Saúde em vigência: 2022-2025

RELAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE MUNICIPAIS

 Secretaria Municipal de Saúde 
 Unidade Básica de Saúde – NIS II Mirador
 Unidade Básica de Saúde – NIS I Quatro Marcos (Distrito)
 Clínica Odontológica Mirador
 Clínica Odontológica Quatro Marcos

EQUIPES DE  SAÚDE

IDENTIFICADOR INE CODIGO TIPO DE EQUIPE NOME CNES ESTABELECIMENTO

0002063174 0001 71-ESB – Equipe
de Saúde Bucal

ESB MIRADOR 2754398 NIS II MIRADOR

0000391565 0001 70-ESF – Equipe
de Saúde da 
Família 

ESF MIRADOR 2754398 NIS II MIRADOR

PROCEDIMENTOS/SERVIÇOS
3° QUADRIMESTRE/2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Consultas Médicas Unidades de Saúde (UBS) 544 462 283 584 1.873
Consultas de Enfermagem 233 348 84 130 795
Preventivo do colo do útero 14 46 36 33 129
Mamografia 01 01 38 31 71
Aferição de Pressão 684 466 274 527 1.951
Aferição de Temperatura 62 81 50 121 314
Glicemia Capilar 285 263 217 233 998
Curativos 47 58 72 83 260
Administração de Medicamentos (Injeções) 314 390 351 353 1.408
Visitas Domiciliares Nível Médio – Técnico de Enfermagem –ESF 201 211 199 235 846
Visitas Domiciliares Agentes Comunitários de Saúde (ACS) 684 638 465 456 2.243

PROCEDIMENTOS/SERVIÇOS 3° QUADRIMESTRE/2022
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Consultas Odontológicas 195 119 84 101 499
Procedimentos Odontológicos (obturações, extrações, entre outros) 512 305 208 247 1.272
Ações coletivas ( Exame bucal, aplicação de flúor, Bochecho e
Escovação supervisionada).

98 492 421 0 1.011

Número de consultas especializadas agendadas (Agendamento) 415 294 218 169 1.096

Visitas Residenciais Agente de Combate a Endemias (ACE) 517 518 506 507 2.048
Casos de Dengue Notificados (Obs. 1 caso positivo em novembro) 2 3 4 1 10
Número de Inspeções Sanitárias (VISA) 10 10 07 08 35
Número de demandas recebidas/registradas na Ouvidoria de Saúde 1 0 0 7 8

PROCEDIMENTOS/SERVIÇOS
3° QUADRIMESTRE/2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Exames de sangue Coletados 1.436 1.264 2.248 2.452 7.400

Número de pacientes atendidos por mês (Farmácia) 943 912 959 943 3.757

Consultas Médicas Hospital Santa Mônica – Rondon – PR 62 77 78 58 275

Internamentos Hospital 13 12 06 10 41

Cirurgias Eletivas (Hosp. Rondon + Opera Paraná) 7 5 6 3 21

Tipo da Receita 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Fonte 000 - Recursos Ordinários ( Livres ) 1.102.879,12R$    450.482,03R$       704.685,83R$       2.258.046,98R$     
Fonte 303 - Receitas Vinculadas - E. C. 29/00 - 15% 1.067.882,44R$    1.002.503,06R$    1.214.306,43R$    3.284.691,93R$     
Fonte 304 - Alienação de Rec. do Fundo de Saúde 218,07R$              128.888,51R$       75.921,05R$         205.027,63R$        
Fonte 494 - Bloco de Cust. das Ações e Serv. Púb. Saúde 182.868,81R$       160.853,08R$       200.712,24R$       544.434,13R$        
Fonte 500 - Rec Inc. Fin. Inv. Atenção Primária - APSUS 393.209,79R$       218.942,48R$       55.558,72R$         667.710,99R$        
Fonte 518 - Bloco de Investimento do SUS 5.128,92R$           3.029,14R$           1.971,92R$           10.129,98R$          
Fonte 1051 - Transferências destinadas aos ACS e ACE -R$                    67.872,00R$         84.840,00R$         152.712,00R$        
Fonte 1494 - Bloco Custeio Saúde - Emendas Individuais -R$                    300.000,00R$       -R$                    300.000,00R$        
Fonte 2017 - Emendas de Bancadas - Saúde -R$                    40.428,00R$         -R$                    40.428,00R$          

TOTAL 2.752.187,15R$    2.372.998,30R$    2.337.996,19R$    7.463.181,64R$     
Percentual no Quadrimestre ( - 13,75% ) ( - 1,48% )

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS - SAÚDE
SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS
SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 35.983,34R$         16.363,57R$         17.553,29R$         69.900,20R$          
3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 661.400,82R$       632.195,63R$       835.179,49R$       2.128.775,94R$     
3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais 136.923,39R$       134.920,30R$       164.294,70R$       436.138,39R$        
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 13.845,54R$         9.366,31R$           9.263,19R$           32.475,04R$          
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 83.773,51R$         146.648,97R$       140.772,26R$       371.194,74R$        
3390.14.00.00.00 Diarias 3.150,00R$           3.500,00R$           9.100,00R$           15.750,00R$          
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 318.099,63R$       340.671,44R$       458.736,97R$       1.117.508,04R$     
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 178.517,76R$       145.079,61R$       253.521,53R$       577.118,90R$        
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.100,00R$           -R$                    10.791,92R$         11.891,92R$          
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 97.429,70R$         156.302,28R$       140.762,60R$       394.494,58R$        
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 17.114,66R$         19.289,27R$         23.261,00R$         59.664,93R$          
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 250.021,46R$       262.046,04R$       281.271,29R$       793.338,79R$        
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 4.930,34R$           4.954,44R$           4.954,44R$           14.839,22R$          
3390.46.00.00.00 Auxilio - Alimentação 47.468,74R$         51.157,58R$         48.309,55R$         146.935,87R$        
3390.47.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 10.401,12R$         5.928,57R$           2.820,64R$           19.150,33R$          
4471.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 6,23R$                  -R$                    -R$                    6,23R$                   
4490.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente 849.500,94R$       410.107,77R$       40.104,13R$         1.299.712,84R$     

TOTAL 2.709.667,18R$    2.338.531,78R$    2.440.697,00R$    7.488.895,96R$     
Percentual no Quadrimestre ( - 13,89% ) 4,36%

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS 121.881,75R$      161.398,85R$      156.608,74R$      439.889,34R$        
CIUENP - SAMU 10.980,00R$        10.980,00R$        10.980,00R$        32.940,00R$          
Consórcio Intergestores Paraná Saúde 746,87R$             -R$                   -R$                   746,87R$               

TOTAL 133.608,62R$      172.378,85R$      167.588,74R$      473.576,21R$        
Percentual no Quadrimestre 29,01% ( - 2,77% )

Rateio pela Participação em Consórcio Público

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 163.682,48R$      184.994,50R$      171.427,59R$      520.104,57R$        
Gás Engarrafado 757,70R$             791,80R$             4.422,40R$          5.971,90R$            
Gêneros de Alimentação 32.511,22R$        24.530,48R$        42.454,06R$        99.495,76R$          
Material Odontológico 15.368,22R$        -R$                   -R$                   15.368,22R$          
Material Educativo e Esportivo -R$                   -R$                   957,20R$             957,20R$               
Material de Expediente 7.222,75R$          8.830,30R$          4.590,90R$          20.643,95R$          
Material de Processamento de Dados 6.465,34R$          4.163,40R$          10.730,97R$        21.359,71R$          
Material de Cama, Mesa e Banho -R$                   -R$                   375,83R$             375,83R$               
Material de Limpeza e Produção de Higienização -R$                   20.766,36R$        20.371,94R$        41.138,30R$          
Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos 3.509,80R$          -R$                   3.538,00R$          7.047,80R$            
Material para Manutenção de Bens Imóveis 2.734,30R$          5.691,68R$          15.975,66R$        24.401,64R$          
Material para Manutenção de Bens Móveis 4.710,00R$          1.079,93R$          339,70R$             6.129,63R$            
Material Elétrico e Eletrônico -R$                   497,50R$             -R$                   497,50R$               
Material de Proteção e Segurança -R$                   -R$                   1.032,50R$          1.032,50R$            
Material Hospitalar 5.727,50R$          65.187,22R$        64.194,02R$        135.108,74R$        
Material para Manutenção de Veículos 74.970,32R$        23.478,27R$        111.820,16R$      210.268,75R$        
Material para Reabilitação Profissional -R$                   -R$                   6.506,04R$          6.506,04R$            
Material de Sinalização Visual e Afins 440,00R$             660,00R$             -R$                   1.100,00R$            

TOTAL 318.099,63R$      340.671,44R$      458.736,97R$      1.117.508,04R$     
Percentual no Quadrimestre 6,56% 34,65%

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 1.625,88R$          1.832,45R$          2.209,76R$          5.668,09R$            
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 5.260,00R$          2.703,64R$          847,46R$             8.811,10R$            
Manutenção e Conservação de Veículos 10.174,26R$        8.593,67R$          18.080,86R$        36.848,79R$          
Multas Indedutivéis 653,88R$             4.070,27R$          469,55R$             5.193,70R$            
Fornecimento de Alimentação 6.755,70R$          11.554,20R$        9.907,80R$          28.217,70R$          
Serviços de Energia Elétrica 31.227,50R$        12.439,07R$        9.637,69R$          53.304,26R$          
Serviços de Água e Esgoto 2.346,27R$          4.108,58R$          4.409,50R$          10.864,35R$          
Serviços de Comunicação em Geral 1.962,35R$          2.600,00R$          3.400,00R$          7.962,35R$            
Serviço de Seleção e Treinamento 2.500,00R$          -R$                   625,00R$             3.125,00R$            
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 162.487,91R$      187.548,48R$      200.308,40R$      550.344,79R$        
Serviços de Telecomunicações 3.615,10R$          2.487,69R$          1.845,88R$          7.948,67R$            
Serviços de Áudio, Vídeo e Foto -R$                   -R$                   1.098,00R$          1.098,00R$            
Serviços Gráficos e Editoriais 1.788,80R$          3.592,50R$          1.550,18R$          6.931,48R$            
Seguros em Geral 8.685,65R$          4.200,00R$          2.700,00R$          15.585,65R$          
Hospedagens 3.219,28R$          2.079,84R$          2.253,16R$          7.552,28R$            
Serviços Bancários 212,10R$             436,92R$             735,94R$             1.384,96R$            
Serviços de Controle Ambiental 6.200,00R$          6.200,00R$          6.200,00R$          18.600,00R$          
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.306,78R$          7.598,73R$          14.992,11R$        23.897,62R$          

TOTAL 250.021,46R$      262.046,04R$      281.271,29R$      793.338,79R$        
Percentual no Quadrimestre 4,80% 7,33%

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - PAGO
SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 35.983,34R$         16.363,57R$         17.553,29R$         69.900,20R$          
3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 661.400,82R$       632.195,63R$       835.179,49R$       2.128.775,94R$     
3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais 136.923,39R$       134.920,30R$       164.294,70R$       436.138,39R$        
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 13.845,54R$         9.366,31R$           9.263,19R$           32.475,04R$          
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 83.773,51R$         146.648,97R$       140.772,26R$       371.194,74R$        
3390.14.00.00.00 Diarias 3.150,00R$           3.500,00R$           9.100,00R$           15.750,00R$          
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 257.378,81R$       361.351,44R$       498.777,79R$       1.117.508,04R$     
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 170.722,23R$       149.790,14R$       256.606,53R$       577.118,90R$        
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.100,00R$           -R$                    10.791,92R$         11.891,92R$          
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 82.429,70R$         165.802,28R$       146.262,60R$       394.494,58R$        
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.130,16R$         24.273,77R$         23.261,00R$         59.664,93R$          
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 221.775,76R$       269.738,70R$       301.824,33R$       793.338,79R$        
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 4.437,48R$           5.447,30R$           4.954,44R$           14.839,22R$          
3390.46.00.00.00 Auxilio - Alimentação 37.917,49R$         50.527,58R$         58.490,80R$         146.935,87R$        
3390.47.00.00.00 Obrigações Tributarias e Contributivas 10.401,12R$         5.928,57R$           2.820,64R$           19.150,33R$          
4471.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 6,23R$                  -R$                    -R$                    6,23R$                   
4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 317.679,15R$       575.698,79R$       406.334,90R$       1.299.712,84R$     

TOTAL 2.051.054,73R$    2.551.553,35R$    2.886.287,88R$    7.488.895,96R$     
Percentual no Quadrimestre 24,40% 13,11%

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - A PAGAR ACUMULADO
SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 62.290,82R$       41.585,57R$       -R$                  
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 10.404,59R$       3.152,10R$         -R$                  
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 15.000,00R$       5.500,00R$         -R$                  
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.984,50R$         -R$                  -R$                  
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.245,70R$       20.553,04R$       -R$                  
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 492,86R$            -R$                  -R$                  
3390.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação 9.551,25R$         10.181,25R$       -R$                  
4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 531.821,79R$     367.052,17R$     -R$                  

TOTAL 662.791,51R$     448.024,13R$     -R$                  

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

DESCRIÇÃO
Índice Anual 

2021

1º 
Quadrimestre - 

2022

2º 
Quadrimestre - 

2022

3º 
Quadrimestre - 

2022
Percentual de Aplicação em SAÚDE 23,33% 17,95% 23,58% 25,98%

15,00%Limite Mínimo em Aplicação na Saúde

SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DO PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM SAÚDE

Período: 01/09/2022 à 31/12/2022

BANCOS SALDO ANT. DEPOSITOS RETIRADAS SALDO ATUAL
B. do Brasil - 13069-9 - FMS 15% Saúde 61.655,46R$            2.780.519,57R$        2.829.209,13R$      12.965,90R$               
B. do Brasil - 13379-5 - FMS Alienação Saúde 129.106,58R$          225.304,60R$           228.467,10R$         125.944,08R$             
B. do Brasil - 19583-9 - FMS FAE 344,28R$                 6.930,43R$               7.274,71R$             -R$                          
B. do Brasil - 21451-5 - FMS Custeio SUS 186.526,07R$          830.435,07R$           1.016.961,14R$      -R$                          
B. do Brasil - 21459-0 - FMS Investimento SUS 64.779,35R$            26.484,10R$             49.024,36R$           42.239,09R$               
Caixa Economica Federal - 059-4 - FMS Custeio 71.070,78R$            259.138,26R$           312.967,73R$         17.241,31R$               
Caixa Economica Federal - 067-5 - FMS APSUS 275.417,86R$          319.440,49R$           479.220,94R$         115.637,41R$             

TOTAL EM 31/12/2022 788.900,38R$          4.448.252,52R$        4.923.125,11R$      314.027,79R$             

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR

BOLETIM DIARIO DE TESOURARIA - ( B. D. T. )
3ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
                       Estado do Paraná
      - B A L A N C E T E   DA   S A Ú D E - ANO /2022

R   E   C   E   I   T   A D   E   S   P   E   S   A
T   Í   T   U   L   O   S R $ R $ T   Í   T   U   L   O   S R$ R$

ORÇAMENTÁRIA: ORÇAMENTÁRIA:
Fonte 000 - Recursos Livres................................................ 2.258.046,98 3171.70.00 - Rateio pela Part. em Consórcio Público..... 69.900,20
Fonte 303 - Receita 15% Saúde.......................................... 3.284.691,93 3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas................. 2.128.775,94
Fonte 304 - Alienação Fundo de Saúde.............................. 205.027,63 3190.13.00 - Obrigações patronais.................................. 436.138,39
Fonte 494 - Bloco Cust. das Ações e Serv. Púb. Saúde... 544.434,13 3371.70.00 - Rateio pela Part. em Consórcio Público..... 32.475,04
Fonte 500 - Rec Inc Fin. Inv. Atenção Primária - APSUS.. 667.710,99 3372.39.00 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur. Cis........... 371.194,74
Fonte 518 - Bloco de Investimento do SUS........................ 10.129,98 3390.14.00 - Diárias......................................................... 15.750,00
Fonte 1051 - Transferências destinadas aos ACS e ACE. 152.712,00 3390.30.00 - Material de Consumo.................................. 1.117.508,04
Fonte 1494 - Bloco Custeio Saúde - Emendas Individuais 300.000,00 3390.32.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Dist. Gratuita.. 577.118,90
Fonte 2017 - Emendas de Bancadas - Saúde.................... 40.428,00 3390.33.00 - Passagens e Despesas Locom................. 11.891,92

3390.34.00 - Outras Desp. Pessoal Dec. Contrato......... 394.494,58
3390.36.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Fisica..... 59.664,93
3390.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica.. 793.338,79
3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação....... 14.839,22
3390.46.00 - Auxilio-Alimentação..................................... 146.935,87
3390.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas...... 19.150,33
3390.93.00 - Indenizações e Restituições....................... 0,00
4471.70.00 - Rateio pela Part. Em Consórcio Público..... 6,23
4490.52.00 - Equipamento e Material Permanente.......... 1.299.712,84

7.463.181,64 7.488.895,96
TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 7.463.181,64 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 7.488.895,96
   EXTRA-ORÇAMENTÁRIA:    EXTRA-ORÇAMENTÁRIA     
    Contas a Pagar de 2022................................................... 0,00     Contas Paga - Extra-Orçamentária............................. 0,00
    Depósito em consignação................................................ 0,00     Depósitos em consignações........................................ 0,00
    Outras Operações............................................................. 0,00     Restos Pagos de Anos Anteriores............................... 0,00
    Receita Recebida de 2021/2022..................................... 0,00     Receitas a Receber de 2022 (Fonte 000).................... 0,00 0,00
TOTAL DA REC. EXTRA-ORÇAMENTÁRIA.... 0,00 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA........ 0,00
DISPONÍVEL: DISPONÍVEL:
  Saldo do ANO anterior:    Saldo para o MÊS/ANO seguinte:
      Banco............................................................................. 339.742,11 339.742,11       Banco.......................................................................... 314.027,79 314.027,79
TOTAL GERAL............................................... 7.802.923,75 TOTAL  GERAL........................................... 7.802.923,75

   CONSOLIDAÇÃO DOS BALANCETES - JANEIRO À DEZEMBRO DE 2022
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 LEI Nº 2.671 

                      De 24 de fevereiro de 2023. 
 

Dispõe sobre Alteração no PPA/2022-2025, Inclusão na LDO/2023 e autorização 
para abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2023 e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 
2.556 de 19 de julho de 2021, ação codificada sob nº 07.001.10.301.0022.1.198 - 
Aquisição de Veículo para o transporte pacientes do SUS, com o seguinte teor:  

 
                   PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 
 
Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de 

Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2023 

1.198 Aquisição de Veículo para o 
transporte de pacientes do SUS 

Veículo 1 109.456,67 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de veículo automotor,  novo, de fabricação nacional. 
Objetivo Proporcionar meio adequado para o transporte de pessoas enfermas para 

receber atendimento médico especializado em outros municípios. 
 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 CONVÊNIO – SEDU 90.000,00 
2. PRÓPRIO  
2.1 Contrapartida – Convênio  19.456,67 
   

TOTAL 109.456,67 
 
 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, aprovada pela Lei nº 2.639 
de 18 de agosto de 2022, a ação codificada nº 07.001.10.301.0022.1.198 - 
Aquisição de Veículo para o transporte pacientes do SUS, com o seguinte teor:  

 
 
 
 
 

LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 
 

 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                         Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
     Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                                www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                     E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                   CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de 

Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2023 

1.198 Aquisição de Veículo para o 
transporte de pacientes do SUS 

Veículo 1 109.456,67 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de veículo automotor,  novo, de fabricação nacional. 
Objetivo Proporcionar meio adequado para o transporte de pessoas enfermas para 

receber atendimento médico especializado em outros municípios. 
 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 CONVÊNIO – SEDU 90.000,00 
2. PRÓPRIO  
2.1 Contrapartida – Convênio  19.456,67 

TOTAL 109.456,67 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$109.456,67(cento e 
nove mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos), 
segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.198 Aquisição de Veículo para o transporte de 

pacientes do SUS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 101005.03.99.01.00(789) Convenio SEDU - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

PARA O SUS 
90.000,00 

Fonte 100303.01.02.00.00(303) Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) 19.456,67 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 109.456,67 

 
Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente 

Lei, far-se-á mediante a utilização de cancelamento e excesso de 
arrecadação das seguintes fontes de recursos: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
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06.001.27.812.0020.1.181 Construção de um Campo de Futebol Suíço 

no Conjunto Cruzeiro do Sul 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 19.456,67 
TOTAL DO CANCELAMENTO 19.456,67 

 
 EXCESSO DE ARECADAÇÃO: 

 
RECEITA 
 

FONTE VALOR 

2.4.2.2.99.0.1.03.00.00 - CONVÊNIO – 
SEDU – Aquisição de Veículo para a 
SUS 

101005.03.99.01.00.00 (789) - 
CONVÊNIO SEDU – Aquisição de 
Veículo para a SUS  

90.000,00 

TOTAL DO EXCESSO 90.000,00 
 
 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 109.456,67 

 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio 
do Estado do Paraná – Fontes padronizadas com as respectivas origens para o 
exercício de 2023 do Tribunal PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos 
Atividades e Tabela Associativa de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de 
fevereiro de 2023 

 
                                                      STEFAN TOMÉ PAUKA 
                              PREFEITO DO MUNIÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
                       LEI Nº 2.672 

De 24 de fevereiro de 2023. 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 
um crédito adicional suplementar na importância total de até 
R$:85.000,00(oitenta e cinco mil reais), segundo a seguinte classificação 
orçamentária: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.242.0023.1.005 Aquisição de um Veículo de Pequeno 

Porte para a Gestão da  
Assistência Social 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 101005.03.99.01.00(790) Convenio SEDU - AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO PARA O FMAS 

85.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 85.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela presente 

Lei, far-se-á mediante Excesso de Arrecadação da seguinte fonte: 
 

RECEITA 
 

FONTE VALOR 

2.4.2.2.99.0.1.04.00.00 - CONVÊNIO – 
SEDU – Aquisição de Veículo para o 
FMAS 

101005.04.99.01.00.00 (790) - 
CONVÊNIO SEDU – Aquisição de 
Veículo para a SUS  

85.000,00 

TOTAL 85.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 85.000,00 
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Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente 
Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que 
se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação 
aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2023 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de 
fevereiro de 2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA 
CNPJ: 75.104.422/0008-82. 

LICITAÇÃO: Inexigibilidade N.º 04/2023 PROCESSO: Licitatório N.º 27/2023 
CONTRATO: N.º 10/2023 VIGÊNCIA: O Prazo inicial deste Contrato 

será dia 16 de fevereiro de 2023, terá sua 
vigência até 31 de dezembro de 2023; 
prorrogável por igual período desde que 
haja motivo devidamente justificado pelo 
contratado e devidamente aceito pelo 
Município, nas hipóteses elencadas no Art. 
57 §1 da Lei nº 8666/93.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de sistema de ensino 
“Aprende Brasil”, composto por livros didáticos e acompanhamento/treinamento pedagógico, 
para utilização pela Rede Municipal de Ensino.   
Serviços a serem executados na Escola Municipal Frei Enedino Caetano para as turmas do 
1º ano do ensino fundamental no exercício de 2023, atualmente com 45 alunos podendo 
receber novas matriculas (sendo a contratação referente a 55 matriculas; considerando 
possíveis futuras matriculas). Considerando os Arts. 205 e 206, da Constituição Federal de 
1988, que dispõe acerca do dever do Estado em promover e incentivar a educação, bem 
como assegurar o padrão de qualidade. 
VALOR R$: R$ 27.044,60 (vinte e sete mil, 
quarenta e quatro reais e sessenta centavos).  
Contratação de 55 unidades de matriculas. 
Valor Unitário por matricula: R$ 491,72 
(quatrocentos e noventa e um reais e setenta 
e dois centavos). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 25 caput. 
da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 16 de fevereiro de 2023 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 17/2023 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 17/2023 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 19/2023 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 27/02/2023 às 07h59min do dia 
09/03/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 09/03/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 09/03/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Registro de preços para a contratação de empresa especializada para 
futuras e eventuais prestações de serviços(horas técnicas) de manutenção preventiva e corretiva 
quando necessária em equipamentos, redes, impressoras e formatação de computadores, 
conforme especificações contidas no termo de referência. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 24 de Fevereiro de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 60/2022 
 

 Fica retificado o valor Unitário e Total do Lote 06, Item 01, e valor total  numeração lotes/itens 
Unid/Serviços do Termo de homologação e Ata de Registro de Preços e Extratos, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 60/2022. Objeto: Prestação de serviços de instalação de aparelhos de ar 
condicionado, serviço de troca e reposição de capacitor; troca de rolamentos do motor, carga de 
gás, limpeza e higienização completa de acordo com as especificações mínimas indicadas neste 
termo para suprir as necessidades básicas das Secretarias Municipais, conforme abaixo: 
 
ONDE SE LÊ: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Instalação de aparelho de AR condicionado 

até 18000 BTUS com fornecimento de 
suporte metálico, tubulação de cobre, cabo de 
energia PP, tubo esponjoso, Dijuntor e fita 
pvc. (Materiais por conta da contratada para 
a prestação do serviço). Instalação nos 
padrões técnicos do fabricante do 
equipamento. 

Próprio 30 R$ 549,00 R$ 16.470,00 

1 Instalação de aparelho  de ar condicionados 
de 24000 BTUS a 36000 BTUS com 
fornecimento de suporte metálico, tubulação 
de cobre, cabo de energia pp, tubo esponjoso, 
Disjuntor e fita pvc. (Materiais por conta da 
contratada para a prestação do serviço). 
Instalação nos padrões técnicos do fabricante 
do equipamento. 

Próprio 15 R$ 889,00 R$ 13.335,00 

1 Serviço de troca e reposição de capacitor de 
AR condicionado Até 36.000 btus. 
(Materiais por conta da contratada para a 
prestação do serviço). 

Eos 50 R$ 159,00 R$ 7.950,00 

1 Serviço de troca de rolamentos motor 
ventilador da evaporadora ou condensadora 
de ar condicionado até 36000 btus. 
(Materiais por conta da contratada para a 
prestação do serviço). 

Eos 30 R$ 159,00 R$ 4.770,00 

1 Carga de gás p/ AR condicionado até 36.000 
btus, fluido r22, r410a, produto por conta da 
contratada. (Materiais por conta da 
contratada para a prestação do serviço). 

Eos 60 R$ 199,99 R$ 11.999,40 

1 Limpeza e higienização completa em ar 
condicionado de 1.000btus ATÉ 18.000btus, 
incluindo retirada e reinstalação (limpeza 
completa de filtros, evaporadora, 
condensadora, demais componentes, 
conferência de gás, utilizando equipamentos 
e materiais adequados para tratamento 
antibactericida e antifúngico).COTA 
PRINCIPAL  - AMPLA CONCORRENCIA. 

Próprio 202 R$ 384,99 R$ 77.767,98 

1 Limpeza e higienização completa em ar 
condicionado de 1.000btus ATÉ 18.000btus, 
incluindo retirada e reinstalação (limpeza 
completa de filtros, evaporadora, 
condensadora, demais componentes, 

Próprio 18 R$ 379,99 R$ 6.839,82 
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conferência de gás, utilizando equipamentos 
e materiais adequados para tratamento 
antibactericida e antifúngico).COTA 
RESERVADA - ME, EPP E MEI. 

1 Limpeza e higienização completa em ar 
condicionado de 24.000btus ATÉ 
36.000btus, incluindo retirada e reinstalação 
(limpeza completa de filtros, evaporadora, 
condensadora, demais componentes, 
conferência de gás, utilizando equipamentos 
e materiais adequados para tratamento 
antibactericida e antifúngico). 

Próprio 80 R$ 549,99 R$ 43.999,20 

Valor Total Homologado -R$ 183.131,40 cento e oitenta e três mil, cento e trinta e um reais e quarenta 
centavos) 
 
LEIA-SE:  

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1-1 Instalação de aparelho de AR condicionado 
até 18000 BTUS com fornecimento de 
suporte metálico, tubulação de cobre, cabo de 
energia PP, tubo esponjoso, Dijuntor e fita 
pvc. (Materiais por conta da contratada para 
a prestação do serviço). Instalação nos 
padrões técnicos do fabricante do 
equipamento. 

Próprio Serviço 30 R$ 549,00 R$ 16.470,00 

2-1 Instalação de aparelho  de ar condicionados 
de 24000 BTUS a 36000 BTUS com 
fornecimento de suporte metálico, tubulação 
de cobre, cabo de energia pp, tubo esponjoso, 
Disjuntor e fita pvc. (Materiais por conta da 
contratada para a prestação do serviço). 
Instalação nos padrões técnicos do fabricante 
do equipamento. 

Próprio Serviço 15 R$ 889,00 R$ 13.335,00 

3-1 Serviço de troca e reposição de capacitor de 
AR condicionado Até 36.000 btus. 
(Materiais por conta da contratada para a 
prestação do serviço). 

Eos Serviço 50 R$ 159,00 R$ 7.950,00 

4-1 Serviço de troca de rolamentos motor 
ventilador da evaporadora ou condensadora 
de ar condicionado até 36000 btus. 
(Materiais por conta da contratada para a 
prestação do serviço). 

Eos Serviço 30 R$ 159,00 R$ 4.770,00 

5-1 Carga de gás p/ AR condicionado até 36.000 
btus, fluido r22, r410a, produto por conta da 
contratada. (Materiais por conta da 
contratada para a prestação do serviço). 

Eos Serviço 60 R$ 199,99 R$ 11.999,40 

6-1 Limpeza e higienização completa em ar 
condicionado de 1.000btus ATÉ 18.000btus, 
incluindo retirada e reinstalação (limpeza 
completa de filtros, evaporadora, 
condensadora, demais componentes, 
conferência de gás, utilizando equipamentos 
e materiais adequados para tratamento 
antibactericida e antifúngico).COTA 
PRINCIPAL  - AMPLA CONCORRENCIA. 

Próprio Serviço 202 R$ 384,99 R$ 76.757,98 

7-1 Limpeza e higienização completa em ar 
condicionado de 1.000btus ATÉ 18.000btus, 

Próprio Serviço 18 R$ 384,99 R$ 6.839,82 
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incluindo retirada e reinstalação (limpeza 
completa de filtros, evaporadora, 
condensadora, demais componentes, 
conferência de gás, utilizando equipamentos 
e materiais adequados para tratamento 
antibactericida e antifúngico).COTA 
RESERVADA - ME, EPP E MEI. 

8-1 Limpeza e higienização completa em ar 
condicionado de 24.000btus ATÉ 
36.000btus, incluindo retirada e reinstalação 
(limpeza completa de filtros, evaporadora, 
condensadora, demais componentes, 
conferência de gás, utilizando equipamentos 
e materiais adequados para tratamento 
antibactericida e antifúngico). 

Próprio Serviço 80 R$ 549,99 R$ 43.999,20 

Valor Total Homologado......R$ 182.121,40 cento e oitenta e dois mil, cento e vinte e um reais  e quarenta 
centavos) 

 
Fica ratificado os demais Termos.  

Município de Diamante do Norte - PR, 23 de fevereiro de 2023. 
 

 
Eliel dos Santos Correa 

Prefeito Municipal 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

A V I S O  
DISPENSA POR LIMITE N.º 02/2023 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, através da sua Comissão de Licitação e em obediência 
ao art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, torna público o Processo de Dispensa por Limite para 
contratação dos serviços abaixo especificados.  
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de disponibilização e instalação de Link dedicado através de fibra óptica ponto-a-ponto, 
para conexão com a Rede Mundial de Computadores (Internet), com velocidade de 50 Mb, IP FIXO, 
IPV4 e IPV6, e disponibilização/fornecimento de equipamentos, para uso interno da Câmara Municipal 
de Nova Londrina/PR.  
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais).  
 
EMPRESA CONTRATADA: I FIBER TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 
27.353.801/0001-97, com endereço junto a Rua Professora Ana Neri, nº 89, Centro, nesta cidade e 
Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, CEP 87970-000.  
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.  
 

Nova Londrina/PR, 16 de fevereiro de 2023.  
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI  
PRESIDENTE 
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RATIFICAÇÃO 

DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2023 
 
DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de disponibilização e instalação de Link dedicado através de fibra 
óptica ponto-a-ponto, para conexão com a Rede Mundial de Computadores (Internet), com 
velocidade de 50 Mb, IP FIXO, IPV4 e IPV6, e disponibilização/fornecimento de equipamentos, 
para uso interno da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR. 
DO VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO 

R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) mensais, totalizando assim o montante 
de R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais). 

A Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa 
opinaram pela DISPENSA POR LIMITE de licitação frente à contratação da Empresa I FIBER 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 27.353.801/0001-97, com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Nesse sentido, ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO o presente Processo de 
Inexigibilidade, recomendando a sua publicidade a fim de conceder eficácia ao ato 
administrativo, conforme determina o art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93. Publique-se e 
cumpra-se. 
 
Nova Londrina/PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2023 

DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2023 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna 

público que, após o julgamento da Comissão de Licitação, houve por bem em homologar o Processo 
Licitatório nº 04/2023, na modalidade Dispensa por Limite nº 02/2023, com fundamento no inciso VI, 
do art.43, da lei nº 8.666/93, adjudicando em favor da empresa: I FIBER TELECOMUNICAÇÕES LTDA – 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 27.353.801/0001-97, com endereço junto a Rua Professora Ana 
Neri, nº 89, Centro, nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, CEP 87970-000; cujo 
objeto é o seguinte:  contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
disponibilização e instalação de Link dedicado através de fibra óptica ponto-a-ponto, para conexão 
com a Rede Mundial de Computadores (Internet), com velocidade de 50 Mb, IP FIXO, IPV4 e IPV6, e 
disponibilização/fornecimento de equipamentos, para uso interno da Câmara Municipal de Nova 
Londrina/PR. 

Fica homologado e adjudicado em favor da empresa: I FIBER 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME, CNPJ: 27.353.801/0001-97, o valor de R$ 7.920,00 (sete mil, 
novecentos e vinte reais), conforme relação e proposta comercial constante do processo licitatório. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
Publique-se, Registre-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2023 
 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
I FIBER TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME 
CNPJ: 27.353.801/0001-97 

 
OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DISPONIBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE LINK DEDICADO ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA PONTO-A-
PONTO, PARA CONEXÃO COM A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET), COM 
VELOCIDADE DE 50 MB, IP FIXO, IPV4 E IPV6, E DISPONIBILIZAÇÃO/FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, PARA USO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR. 
 

VALOR CONTRATUAL:  
           R$ 7.920,00 (SETE MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS) 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA TESOURARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA FORMA PREVISTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
04/2023, NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2023, OU SEJA, MENSALMENTE, 
APÓS PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, 
ACOMPANHADA DAS CND´S QUE COMPROVAM A REGULARIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA. 
 

PRAZO DURAÇÃO: 
O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE EXECUÇÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES OU 
ATÉ A TOTAL PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2023, 
NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2023, O PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, INICIANDO EM 24.02.2023 E PODENDO 
SUA VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ A DATA DE 24.02.2025. 
 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 

NOVA LONDRINA/PR, 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
   PRESIDENTE 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 14/2023 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Pontal - Matriz 
CNPJ nº 78.909.389/0001-80 
Inscrição Estadual: 7300461624 

 Objetivo: Referente a Revisão 100.000 KM do Veículo Oficial do Poder Legislativo - 
Veiculo SPIN 1.8 LTZ ano modelo 18/19 número de fabricação nº 9BGJC7520KB153876, 
Placa BCP-4651”, revisão marcada para dia 24 de fevereiro de 2023, na cidade de 
Paranavaí - PR. 

Valor Total: R$. 5.949,47 (cinco mil novecentos e quarenta e nove reais e quarenta e 
sete centavos). 
Condição de Pagamento: os pagamentos serão efetuado conforme agendamento da 
empresa. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 24 de fevereiro de 2023 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 
Nº 16 DATA 24 Fevereiro 2023 
 FAVORECIDO Herailton Santos de Jesus 
DESTINO VIAGEM Paranavai - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Paranavaí - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente revisão do 
carro oficial da Câmara Municipal modelo Spin placa BCP 4651 na empresa 
Pontal Comercio de Veículos e Pecas Ltda, dia 24 de fevereiro 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 24/02/2023   
RETORNO 24/02/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS      1/2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 115,61 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2023. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 13/2023 

 
DO OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Arla, necessário para o 
abastecimento dos veículos da frota oficial do Município de Planaltina do Paraná-PR, em atendimento 
às necessidades das Secretarias e demais Órgãos Municipais, conforme especificações descritas no 
Anexo I deste Edital. 
 
COMERCIO DE COMBUSTIVEL N. T. T. LTDA – CNPJ: 07.523.278/0001-92. 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Arla 32 L 2500 R$ 3,80 9.500,00 Ecobril 
   TOTAL: 9.500,00  

3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
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4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
6.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Deverão ser fornecidos por bombas semelhantes a de combustível instaladas em até 20km do 
Município de Planaltina do Paraná. 
 
4.2.4 Horário de fornecimento será imediatamente a solicitação desde que esteja entre 06h00mim as 
22h00mim diariamente, inclusive sábados, domingo e feriados. 
 
4.2.5 A empresa deverá providenciar a assinatura do motorista do veículo e marcação dos dados de 
quilometragem do odometro do veículo.  
 
4.2.6  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.8 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.9 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
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4.2.10 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.11 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.12 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.13 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
     
VALIDADE: 2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua 
assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 24 de fevereiro de 2023. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 

DECRETO Nº 6.044/2023 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2032 de 26 de dezembro de 2022. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício financeiro de 

2023, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) na seguinte 
dotação orçamentária: 

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 120.000,00 
13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

08.244.0011.1003 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA E INFRAESTRUTURA SOCIAL     
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     

9963 FUNDO DO IDOSO - DELIBERAÇÃO 018.2021 CEDI- PR     
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante o superávit 

Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2022, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 
17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei 
2012.2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e programação financeira os 
dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2023. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 
Nº 17 DATA 23 Fevereiro 2023 
 FAVORECIDO Roberto Mendes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Gestão Publica, tema curso “Lei Organica Municipal Atualização e 
Reformulação”, nos dias 01, 02 e 03 de março de 2023, saindo de Santa Isabel 
do Ivaí – PR, dia 28 de fevereiro 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 28/02/2023   
RETORNO 03/03/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.121,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    
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SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 
Nº 18 DATA 23 Fevereiro 2023 
 FAVORECIDO Sidney Vieira Gomes 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Gestão Publica, tema curso “Lei Orgânica Municipal Atualização e 
Reformulação”, nos dias 01, 02 e 03 de março de 2023, saindo de Santa Isabel 
do Ivaí – PR, dia 28 de fevereiro 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 28/02/2023   
RETORNO 03/03/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.121,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2023. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 12/2023 

 
DO OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de calhas, rufos, condutores, 
telhas de zinco e contratação de serviços de manutenção e vedação de calhas, destinados a todas as 
secretarias e departamentos públicos municipais de Planaltina do Paraná, conforme anexo I desde Edital 
 
EBERSON DOS SANTOS SERRA – CNPJ: 41.789.818/0001-12. 
LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Calha 0,60 x 1,00mt chapa 0,43mm nacional 
INSTALADA 

M 2000 R$ 56,70 113.400,00 

   TOTAL: 113.400,00 
LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Rufo pingadeira corte 0,30 x 1,00mt 
0,43mm nacional INSTALADA 

M 2000 R$ 39,90 79.800,00 

   TOTAL: 79.800,00 
LOTE 3: LOTE 3 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Rufo proteção corte 0,50 x 1,00mt 0,43mm 
nacional INSTALADA 

M 2000 R$ 67,00 134.000,00 

   TOTAL: 134.000,00 
LOTE 4: LOTE 4 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Condutor retangular corte 0,28cm nacional 
instalado 

M 1200 R$ 78,00 93.600,00 

   TOTAL: 93.600,00 
LOTE 5: LOTE 5 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Telha de zinco 0,43mm nacional M² 2000 R$ 38,00 76.000,00 
   TOTAL: 76.000,00 

LOTE 6: LOTE 6 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Manutenção e vedação de calha e rufo M 2000 R$ 22,40 44.800,00 
   TOTAL: 44.800,00 

3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
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3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
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4.2.3 O fornecimento será efetuado em remessa(s) conforme as demandas, com prazo de início da 
execução dos serviços não superior a 10 (dez) dias uteis, contados a partir do recebimento da 
Solicitação de Fornecimento.  
 
4.2.4 Os serviços devem ser realizados nos diversos prédios públicos, nos endereços que serão 
disponibilizados conforme a demanda, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, de segunda a sexta-
feira, podendo haver demandas específicas em outros horários, inclusive finais de semana e feriados.  
 
4.2.5 A contratada ficará responsável pelo fornecimento/entrega e instalação de qualquer item quebrado 
ou danificado durante a execução dos serviços ou instalação (tais como: telha, beiral, forro, janela e 
outros);  
 
4.2.6 Durante a execução dos serviços ou instalação, a contratada ficará responsável em fornecer todo o 
material, equipamentos e ferramentas necessários para a perfeita execução e instalação, inclusive pelo 
transporte das calhas, escadas, andaimes, ficando ainda responsável pela remoção e transporte de restos 
de materiais;  
 
4.2.7 A contratada deverá oferecer garantia por prazo não inferior a 06 (seis) meses pelas calhas e rufos 
e serviços de instalação, a contar do recebimento definitivo do objeto licitado;  
 
4.2.8 As calhas e rufos, fornecidas/entregues e/ou instaladas de forma irregular deverão ser substituídas 
às expensas da contratada;  
 
4.2.9  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.10 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
4.2.11 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro 
de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo 
a definir pelo gestor. 
 
4.2.12 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
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4.2.13 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.14 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.15 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.16 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
4.2.17 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
4.2.18 Deverá adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, 
incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às 
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis instaladas no Município de Planaltina 
do Paraná. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
AS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
                     
VALIDADE: 2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua 
assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 24 de fevereiro de 2023. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36 E 37/2023. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2023 

 
DO OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza e 
lavanderia para atender a necessidade do Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme 
anexo I deste edital 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023 
J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – CNPJ: 
32.282.308/0001-63. 
LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Detergente umectante para 
lavanderia hospitalar c/ 20kg. 
Princípio ativo ácido 
dodecilbenzeno sulfônico línear a 
96%. 100% solúvel em água, 1 a 
4gr/kg de roupa seca para 
lavagem a 1 a 3gr/kg de roupa 
seca para umectação. 

GALÃO 20 R$ 304,99 6.099,80 BELA LAUDRY 
LP 95 

   TOTAL: 6.099,80  
LOTE 3: LOTE 3 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Alvejante em pó a base de cloro 
orgânico para lavanderia 
hospitalar com 20kg. Princípio 
ativo ácido tricloriosocianurico 
7,2%. Usar 3 a 9gr/kg de roupa 
seca. 

GALÃO 20 R$ 450,00 9.000,00 BELA LAUDRY 
LP 40 

   TOTAL: 9.000,00  
LOTE 4: LOTE 4 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Neutralizante de resíduos em pó 
para lavanderia hospitalar com 
20kg. Princípio ativo 
metabissulfito de sódio. Utilizar 
0,5 a 1,0/kg de roupa seca. 

GALÃO 15 R$ 319,99 4.799,85 BELA LAUDRY 
LP 30 

   TOTAL: 4.799,85  
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LOTE 5: LOTE 5 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Amaciante para roupas c/5lts 
com princípio ativo cloreto de 
diialquil amônio a 50%. 

GALÃO 30 R$ 15,80 474,00 FOURLINE 

   TOTAL: 474,00  
LOTE 6: LOTE 6 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Detergente em pó profissional 
para lavanderia hospitalar c/ 5kg. 
Composição química metassilicato 
de sódio, ácido dodecilbenzeno 
sulfônico linear, nonilfeno 
poliglicol éter, alcalinizante, 
sequestrante, branqueador ótico, 
aditivo, fragrância, corante e 
carga. Dosagem 5 a 10gr/kg de 
roupa seca. 

GALÃO 15 R$ 79,70 1.195,50 BELA LAUDRY 
LP 77 

   TOTAL: 1.195,50  
 
               TOPLINE – PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA – 
CNPJ: 02.846.505/0001-05. 
LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Detergente desinfetante 
hospitalar c/ 1kg. Composição 
química monope sulfato de 
potássio, tensoativo aniônico, 
catalizador, coadjuvante, 
aditivos, solvente, toamponante e 
corante. Teor de princípio ativo 
9,75% de cloro ativo em solução 
de 1% p/p. diluição 50gr do 
produto em 5lts de água. 

GALÃO 40 R$ 141,90 5.676,00 Multquimica Mult 
Germ Gerador de 
Cloro 

   TOTAL: 5.676,00  
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3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3   Entregar os materiais em até 10 (dez) dias uteis a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita no Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças (Rua Vereador José 
Romagna, 203 – Centro), nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com comunicação 
de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
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4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
4.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1327 - MATERIAL DE CONSUMO 
     
VALIDADE: 2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua 
assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 24 de fevereiro de 2023. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
REPUBLICAÇÃO Nº 01 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 005/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de cestas básicas, cestas proteicas e kit de higiene 
ABERTURA:  Dia 10 de março de 2023, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 10 de março de 2023. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2023 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL Nº  007/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na elaboração de 
laudo de avaliação do município, para definição do Valor da Terra Nua (VTN). 
ABERTURA:  Dia 10 de março de 2023, às 14:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 13:30 horas do dia 10 de março de 2023. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2023. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

Processo de compra: 15/2023  
Objeto: AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023. O Pregoeiro Municipal, designado 
pelo Decreto nº 274/2022, comunica aos interessados que a licitação 
referente ao Pregão eletrônico nº 06/2022, que aconteceria as 09:00 
horas do dia 27 de fevereiro de 2023, objetivando CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO POR COMODATO 
(LOCAÇÃO / ALUGUEL) DE CAMERAS DE VIGILANCIA E 
MONITORAMENTO E ALARME 24 HORAS PARA TODOS OS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, conforme 
especificações constantes em edital, está suspensa para adequações 
no mesmo. Maiores informações pelo fone (44) 3443-1221, site ou pelo 
e-mail: licitacao@pmsac.pr.gov.br - Santo Antonio do Caiuá, 24 de 
fevereiro de 2023. Flávio Henrique Furlan da Fonseca - Pregoeiro  
 

 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 28 de fevereiro de 2023, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas fiscais 
relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2022. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Câmara Municipal do Município de 
Diamante do Norte.  
 

 
Diamante do Norte – PR, 24 de fevereiro de 2023. 
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Prefeito 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 28 de fevereiro de 2023, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas fiscais 
relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2022. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Câmara Municipal do Município de 
Diamante do Norte.  
 

 
Diamante do Norte – PR, 24 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 28 de fevereiro de 2023, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas fiscais 
relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2022. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Câmara Municipal do Município de 
Diamante do Norte.  
 

 
Diamante do Norte – PR, 24 de fevereiro de 2023. 
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Prefeito 

 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 28 de fevereiro de 2023, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas fiscais 
relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2022. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Câmara Municipal do Município de 
Diamante do Norte.  
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ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 28 de fevereiro de 2023, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas fiscais 
relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2022. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Câmara Municipal do Município de 
Diamante do Norte.  
 

 
Diamante do Norte – PR, 24 de fevereiro de 2023. 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 28 de fevereiro de 2023, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas fiscais 
relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2022. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Câmara Municipal do Município de 
Diamante do Norte.  
 

 
Diamante do Norte – PR, 24 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 006/2023 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0590/2022, Lei Municipal nº. 0591/2022, Lei 
Municipal nº. 0580/2022, Lei Municipal nº. 0581/2022 e demais disposições atinentes à 
matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 18 de agosto de 2019, concurso público para preenchimento de vagas no quadro 
efetivo de pessoal do Serviço Público do Município; 
CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 13.001/2019 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 08 de outubro de 2019, no  Diário Oficial do 
Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 08 de outubro 
de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 09 de outubro de 2019, na Edição 
nº. 18396, página 15 e 16; 
CONSIDERANDO, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final e 
Classificação, através do Edital nº. 14.001/2019 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 16 de outubro de 
2019, no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, 
www.mirador.pr.gov.br, no dia 16 de outubro de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste 
publicado no dia 17 de outubro de 2019, na Edição nº. 18402, página 15; 
CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2019, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 074/2019, de 
24 de outubro de 2019, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 25 de outubro de 
2019;  
CONSIDERANDO, o Decreto nº. 0120/2021, de 15 de outubro de 2021, prorroga o 
Concurso Público nº. 001/2019; 
CONSIDERANDO, finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para comparecer 
no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00 na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 27 de 
fevereiro de 2023 até o prazo máximo do dia 07 de março de 2023, respeitando o prazo de 
07 (sete) dias úteis, conforme abaixo; 
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CARGO: ROFESSOR 
INSCRIÇÃO NOME DATA 

NASC. 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

0037044 MÔNICA DE SOUZA OLIVEIRA 09/01/1997 74,00 19º 
 
 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – É vedada a posse mediante procuração; 
 
Art. 4º. – O exercício do cargo público para qual o candidato foi aprovado e convocado 
deverá acontecer imediatamente após o ato de posse, sob pena de exoneração daquele 
que não cumprir esta determinação; 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto após 
submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
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f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 
mais de 05 (cinco) anos; 

g) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 
cargo de técnico de enfermagem e diploma de conclusão de curso na área de 
atuação exigida no Edital de Abertura do Concurso Público, reconhecido pelo MEC 
para os demais cargos; 

h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última 
anuidade e/ou Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão 
fiscalizador do exercício profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 

  

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 
E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena 
de responder processo administrativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ

 
Á Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, torna 
público que irá requerer ao IAT (Instituto Águae Terra), a LP (Licença Prévia), 
para a Área de Resíduos Classe II-B, situado no final da Avenida Vereador Léo 
Antônio Rinaldi, área destacada do imóvel constituído das quadras industriais 
sob № 518, 519, 520, 521, 522, 523, 524-Remanescente, 525, 526 e 527, 
destacadas do Lote № 19, da Gleba 9, e dos Lotes № 1 (parte) e 2/2-A e 4 
(parte), da Gleba 10, da Colônia Paranavaí, Planaltina do Paraná, desta 
Comarca. Planaltina do Paraná-PR, em 23 de dezembro de 2022. 
 
 
 

 
 

CONVOCAÇÃO PARA XIII CONFERÊNCIA DE SAUDE PÚBLICA 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICIPÍO DE 
DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI E 
CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. 

 
 
 
 

CONVOCA 

A Comunidade de Diamante do Norte-PR, para participarem da XIII 
Conferência Municipal de Saúde, com o tema: “Garantia dos Direitos  a 
Saúde e a vida” a realizar-se no dia 14 de março de 2023, com início às 
13h00min horas, local a APAE (Associação de Pais e Amigos Excepcionais 
Fernanda Preisler de Aquino) localizada da Avenida Paraná 919, ao lado do 
CRAS de Diamante do norte. 

 
 

Diamante do Norte-PR, 13 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 09.205.494/0001-15 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 

ARAUJO GONCALVES 
MERCATI:07725602933 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 005/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 
de nomeação.  

                      
           CARGO: SERVENTE 

Class. Nome 
17.   IVONETE CELESTINO VIANA 

    
 
    2     -        A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental;  
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w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 24 de fevereiro de 2023. 

       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 
 

2º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 92/2022. 
 
No dia 17 (dezessete) do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três) nesta cidade de Rondon, 
Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. Roberto Aparecido Corredato, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à RUA NAGA, 1741 QD 03 LT 18 - CEP: 87.507-
150 - BAIRRO: PQ INDUSTRIAL III, cidade de Umuarama/PR, inscrita no CNPJ sob nº 10.801.453/0001-
70, neste ato representada por seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor CLEBER RUIZ MARTINEZ, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.925.696-1, e do CPF nº 021.110.919-36, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como 
pelas condições da Tomada de Preços nº 03/2022,  pelos termos da proposta da Contratada datada de 
10/10/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das 
partes. 
 
01- OBJETO  
O presente termo aditivo, referente Contratação de empresa especializada para realizar melhorias no 
Parque Urbano Vale Verde, com execução de serviços preliminares, urbanismo, paisagismo, 
mobiliário e instalações elétricas, tem por objeto o acréscimo do valor do contrato original, em razão de 
redimensionamento do objeto contratado, em conformidade com o disposto no Art. 65, §1º da Lei 8.666/93. 
 
02- DO VALOR  
Ao valor inicial contratado fica acrescido o valor de R$ 22.554,78 (vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e 
quatro reais e setenta e oito centavos), do valor do contrato que passará para R$ 464.616,21 (quatrocentos e 
sessenta e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte e um centavos), conforme determinação.  
 
03-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
04- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante 
o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
_______________________________________ 
CLEBER RUIZ MARTINEZ  
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 
 
TESTEMUNHAS:   
 
__________________________    __________________________ 
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PORTARIA Nº 037/2023 
 

SUMULA:  Concede Licença para Trato de assuntos particulares a 
Servidora Municipal, e dá outras providências. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
R E S O L V E 

   
Art. 1º. Concede Licença de dois (02) anos para trato de assuntos particulares a servidora 

pública municipal DORALICE ALVES DE ABREU, conforme disposto no art. 168 
a 172 da Lei Municipal nº 28/93, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES  
DE DIAMANTE DO NORTE, a partir 13 de fevereiro de 2023. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de fevereiro de 2023. 
 

            ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 

                                   
============================================================ 

============================================================== 
 

REPUBLICAÇÃO   
EXTRATO CONTRATUAL 

Ref: Contrato n.º 006/2023 
CONTRATANTE:   PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
 CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 

CONTRATADO:         ARY FALAVIGNA & CIA LTDA, 
     CNPJ nº. 03.744.294/0001-54 
OBJETO DO CONTRATO: pelo fornecimento de material de limpeza e produtos de 
higienização para manutenção do prédio da Câmara Municipal de Mirador - Poder Legislativo 
a ser entregues no local sito à Av. Guaira, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara 
Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos 
da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa, no 
exercício de 2022, conforme estabelecido no contrato.  

VALOR DO CONTRATO : R$ 5.516,19  
(cinco mil quinhentos e dezesseis reais e dezenove centavos) 

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
3.3.90.30.21.00 -  Material de limpeza e produtos de higienização.. R$ 5.516,19 
 
TOTAL............................................................................................ .....   R$ 5.516,19 

(cinco mil quinhentos e dezesseis reais e dezenove centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 22/02/2023 á 31/03/2023 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo 
de Dispensa de licitação 006/2023. 

MIRADOR – PARANÁ, 22 de fevereiro de 2023 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR    SUPERMERCADO DO RINCÃO & CIA LTDA  
             Márcia Ottesbach Vicente                           Ary Falavigna 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N.º 01/2023 PROCESSOS LICITATÓRIO N.º 25/2023 

 
O Município de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná vem por meio do Presidente 
(abaixo subscreve), tornar Público que realizará Procedimento Licitatório na Modalidade 
Concorrência.  
 
Objeto: Concessão de Direito Real de Uso, sob o regime de utilização onerosa de 04 
(quatro) lotes urbanos, destinados à instalação de empresas comercial e/ou serviços e 
03 (três) lotes urbanos com edificação construida, destinados à instalação de empresas, 
comercial e/ou serviços, conforme Lei Municipal n°221/2021, n°212/2021 e n°233/2021. 
 
Tipo: MELHOR PROPOSTA (Critério Técnico) 
 
ABERTURA AS 08H30MIM DO DIA 13 DE ABRIL DO ANO DE 2023. 
 
Informações, Edital e Anexos: Paço da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - 
Estado do Paraná, no Departamento de Licitações e Contratos, pelo Telefone 044 3435 
1221 (ramal 212), pelo site www.planaltinadoparana.pr.gov.br 
  

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, Departamento de Licitações e Contratos, 
24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
Jéssica Salvador Neris Dos Santos 

Presidente da CPL 

 


